
 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Autarquia Municipal 
Ibiraçu/ES 

 

PORTARIA SAAE-IBI – Nº 85/2019 

 

Autoriza o pagamento conforme 

Processo Administrativo nº 

03/2016 

 

  O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Ibiraçu, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais; 

  Considerando o Processo Administrativo nº 03/2016;     

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o pagamento das diferenças de 

vencimentos e remunerações dos servidores de janeiro de 2013 a 

dezembro de 2014, contidas nos relatórios individuais contidos no 

processo.  

  

Art.  2º - Os pagamentos serão realizados no mês de 

outubro de 2019.  

 

Art.  3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 

Ibiraçu, 29 de outubro de 2019. 

 

 

Igino Cezar Rezende Netto 

Diretor Executivo  


